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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR (L) N° 0003/2020 

Acrescenta o  art.  122-A à Lei Complementar n° 7, de 
13 de julho de 2007, para tornar obrigatória a 
inserção do símbolo do autismo nas placas de 
atendimento preferencial.  

Art.  1° Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 7, de 13 de julho de 2007, que 
passa a vigorar acrescida do seguinte  art.  122-A:  

Art.  122-A É obrigatória a inserção de símbolo do autismo nas placas de atendimento 
preferencial em agências bancárias e casas lotéricas do Município de Pitanga. 

Art.2° Esta Lei Complementar entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação. 

Pitanga, 22 de julho de 2020. 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

Senhora Presidente, 
Senhores(as) Vereadores(as): 

Apresentamos, nesta Casa Legislativa, o Projeto de Lei, para ser analisado e 
votado pelos nobres edis desta colenda Câmara de Vereadores, pelo qual estamos propondo a 
inserção do símbolo mundial do autismo nas placas que sinalizem atendimento prioritário, em 
estabelecimentos privados. 

A presente lei auxiliará a pessoa autista devido a mesma não conseguir aguardar 
por longos períodos em uma fila, o que acaba por acarretar  stress  e nervosismo na pessoa 
autista, o objetivo é promover o respeito ás pessoas com autismo, levando em conta suas 
necessidades. 

Sendo assim, e considerando a justificativa acima expressa, o autor que abaixo 
subscreve fica no aguardo do apoio dos demais Vereadores desta Casa de Leis para a 
aprovação desta importante matéria. 

Pitanga 22 de julho de 2020. 

A  re  Luiz de Oliveira 
Vereador  
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